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R E S O LV E :

DISPENSAR, a pedido, a servidora requisitada COM EFEITO
A PARTIR DE 21/06/2023, NOÉLIA MAYER DA COSTA, matrícula nº
308.631-1, da função gratificada de Auxiliar I, símbolo CAI - 16, que
vinha exercendo junto à Secretaria-Geral da Mesa Diretora.

Despachos do Primeiro Secretário
Em 23.06.2023

Processo nº:
14734/2023 - ROSSANA SOARES RODRIGUES
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 12/15, DEFIRO.

Processo nº:
17578/2023 - VALNETE GOMES DE LEMOS
Considerando o parecer da Procuradoria Geral da ALERJ de

fls. 08/09, DEFIRO.

Em 22.06.2023

Processo nº:
*17446/2023 - TARICK MACHADO ALVES
De acordo com as informações constantes no processo, DE-

FIRO o pedido de Adicional de Qualificação.
*(Republicado por haver saído com incorreções no D.O.

de 23/06/2023.)

Despachos do Diretor Geral
Em 13.06.2023
FÉRIAS
Processo nº:
13101/2023 - SUSY MARA ALVES QUINTANILHA DE FREI-

TA S
DEFERIDO.

Em 16.06.2023
FÉRIAS
Processos nºs:
6444/2023 - MARCOS FELIPE LAGOS PINTO
17085/2023 - MARCELO SCHAEFER GUIMARÃES
17402/2023 - ANDRESSA DE LANA MARQUES
18003/2023 - PAULO DE TARSO PEREIRA RIBEIRO
18256/2023 - ANTONIO MANHÃES BAPTISTA OLIVEIRA
18255/2023 - JOEANE LADISLAU FERREIRA
18170/2023 - RÔMULO DA COSTA MOURA
DEFERIDOS.

Em 19/06/2023

FÉRIAS
Processos nºs:
15450/2023 - RICARDO SOUZA OLIVEIRA
18132/2023 - ROSANE FELICIO RODRIGUES
18215/2023 - IZABEL DOS SANTOS MAGALHÃES
18227/2023 - CELIA BARBOSA DE ALBUQUERQUE
DEFERIDOS.

Id: 2488363

Avisos, Editais e Termos de Contratos
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos dos artigos 61 e 220 do Regimento Interno, convoco os
Senhores(as) Deputados(as) DANI BALBI, Vice-Presidenta, TANDE
VIEIRA, FILIPE SOARES, VITOR JUNIOR, membros efetivos, e os
Senhores(as) Deputados(as) ANDERSON MORAES, MARCIO GUAL-
BERTO, DANI MONTEIRO, CARLOS MACEDO e ALAN LOPES, su-
plentes da Comissão de Ciência e Tecnologia, para a sua quinta au-
diência pública, a realizar-se no dia 28 de junho de 2023, às 10h30,
na sede do IFRJ - Instituto Federal do Rio de Janeiro, campus Ma-
racanã, com o seguinte tema:

“A expansão da rede federal de educação profissional e tecnológica
no Estado do Rio de Janeiro”

Sala das Comissões, 23 de junho de 2023
Deputada ELIKA TAKIMOTO - Presidenta

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

* EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos do Art. 6º do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 674/2022,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados DR. SERGINHO, Vice-Presidente; FRED PA-
CHECO, FELIPINHO RAVIS, GUILHERME DELAROLI, VERÔNICA LI-
MA e VINICIUS COZZOLINO, membros efetivos; ROSENVERG REIS,
CARLINHOS BNH, LUIZ PAULO, CARLOS MINC, YURI, CÉLIA JOR-
DÃO e ALAN LOPES, suplentes, da Comissão de Constituição e Jus-
tiça, para a 15ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia 28 de junho
de 2023, às onze horas, na sala 1809 das Comissões, Edifício Lúcio
Costa, com a seguinte ORDEM DO DIA:

QUESTÃO DE ORDEM

PROPOSTA DE REDAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº QUE “INSTITUI
AS NORMAS PARA A DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

DELIBERAR ACORDO DE PROCEDIMENTO

I - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

1. Recurso do autor ao Plenário contra parecer da CCJ aprovado na
11ª Reunião Ordinária, realizada em 31 de maio de 2023, ao PRO-
JETO DE LEI Nº 3765/2021, de autoria do Deputado Danniel Librelon,
que “DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE TERAPIA HORMONAL A
MENORES DE 18 ANOS E DE CIRURGIA DE REDESIGNAÇÃO SE-
XUAL A MENORES DE 21 ANOS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO.”
PARECER do Relator - Deputado Dr. Serginho: PREJUDICABILIDA-
DE

2. Recurso do autor ao Plenário contra parecer da CCJ aprovado na
6ª Reunião Extraordinária, ocorrida em 24 de maio de 2023, ao PRO-
JETO DE LEI Nº 251/2023, de autoria do Deputado Rosenverg Reis,
que “DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO
123 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO - CTB, NA FORMA
EM QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO.”
PARECER do Relator - Deputado Guilherme Delaroli: INCONSTITU-
CIONALIDADE, CONCLUINDO PELA TRANSFORMAÇÃO EM INDI-
CAÇÃO LEGISLATIVA

3. Recurso do autor ao Plenário contra parecer da CCJ aprovado na
7ª Reunião Extraordinária, ocorrida em 14 de junho de 2023, ao PRO-
JETO DE LEI Nº 1170/2023, de autoria do Deputado Luiz Claudio Ri-
beiro, que “ALTERA A LEI 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010, INS-
TITUINDO O DIA ESTADUAL DE COMBATE AO RACISMO NO ES-
P O RT E . ”
PARECER do Relator - Deputado Felipinho Ravis: ANEXAÇÃO AO
PROJETO DE LEI Nº 64/2023

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

4. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 5520/2022, de
autoria do Deputado Sérgio Fernandes, que “CONCEDE O NOME DE
ENILDA BARRETO RANGEL À UNIDADE ESTADUAL DE ENSINO
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES.”

5. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4567/2021, de
autoria do Deputado Bruno Dauaire, que “ALTERA A LEI Nº 2.407 DE
8 DE JUNHO DE 1995, QUE CRIOU O MUNICÍPIO DE IGUABA
GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

6. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 276/2023, de
autoria do Deputado Vitor Junior, que “INSTITUI CRITÉRIOS PARA A
CIRCULAÇÃO, SEGURANÇA E REGISTROS DE QUADRICICLOS,
VEÍCULOS DE TODO TERRENO (ATV), VEÍCULOS UTILITÁRIOS
(UTV), MOTOCICLETAS ELÉTRICAS, SCOOTERS E OFF-ROAD NO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

7. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 448/2023, de
autoria do Deputado Sérgio Fernandes, que “DISPÕE SOBRE A
PRIORIZAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE ALUNOS MATRICULADOS
NAS ESCOLAS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO, EM RAZÃO DE
INCAPACIDADE TEMPORÁRIA OU DEFINITIVA DAS UNIDADES ES-
TA D U A I S . ”

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS

8. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 4508/2021, de
autoria do Deputado Márcio Canella, que “ALTERA A LEI Nº 5.645,
DE 06 DE JANEIRO DE 2010, PARA INSTITUIR NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A SEMANA E O DIA
ESTADUAL DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE TRANSTORNOS ALI-
MENTARES E COMBATE À ANOREXIA E BULIMIA, NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

9. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 6327/2022, de
autoria do Deputado Brazão, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
A CRIAR SETOR DE ATENDIMENTO, EM POSTOS DE VISTORIA,
NAS CIRETRAN(S) E SATE(S) DO DETRAN PARA RECEBER PRO-
CESSOS ADMINSITRATIVOS, NA FORMA QUE MENCIONA.”

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI

10. EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 5525/2022, de
autoria da Deputada Tia Ju, que “INSTITUI O PROGRAMA “MINHA
ESCOLA, NOSSA ESCOLA: APRENDENDO A PRESERVAR” NAS
UNIDADES DAS REDES PÚBLICA E PRIVADA DE ENSINO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO

11. EMENDAS DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1364/2016,
de autoria da Deputada Martha Rocha, que “ALTERA A LEI Nº 3244,
DE 06 DE SETEMBRO DE 1999, PARA REGULAMENTAR A INCLU-
SÃO E EXCLUSÃO DOS NOMES DOS CONSUMIDORES NOS CA-
DASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.”

III - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

12. PROJETO DE LEI Nº 557/2023, de autoria do Deputado Brazão,
que “ALTERA A REDAÇÃO DA LEI Nº 8.552/2019, DE 08 DE OU-
TUBRO DE 2019 QUE DISCIPLINA O SERVIÇO DE TRANSPORTE
PARTICULAR DE PASSAGEIROS POR APLICATIVO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

Relator: Deputado DR. SERGINHO

13. PROJETO DE LEI Nº 34/2015, de autoria do Deputado Flávio Se-
rafini, que “DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE DO CONSUMO HUMA-
NO E DESSEDENTAÇÃO ANIMAL EM CASO DE ESCASSEZ DE
RECURSOS HÍDRICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

14. PROJETO DE LEI Nº 3763/2021, de autoria do Deputado Rosen-
verg Reis, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO DIAG-
NÓSTICO E ATENDIMENTO CLÍNICO E CIRÚRGICO, EXAMES E
IMPLANTODONTIA AOS PACIENTES SEMI DENTADOS OU QUE
APRESENTEM A AUSÊNCIA TOTAL DE DENTES ATRAVÉS DE
CONVÊNIOS COM UNIVERSIDADES, NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado FRED PACHECO

15. PROJETO DE LEI Nº 5321/2022, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “ALTERA A LEI Nº 5.645/2010 E INCLUI NO CALEN-
DÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O MÊS JANEI-
RO BRANCO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

16. PROJETO DE LEI Nº 328/2023, de autoria do Deputado Thiago
Rangel, que “OBRIGA OS AEROPORTOS DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO A DISPONIBILIZAR FUNCIONÁRIO PARA AUXILIAR OS
IDOSOS, GESTANTES E DEFICIENTES FÍSICOS NA RETIRADA DE
SUAS BAGAGENS NAS ESTEIRAS ROLANTES NO MOMENTO DO
DESEMBARQUE.”

17. PROJETO DE LEI Nº 1168/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “INSTITUI O MÊS FEVEREIRO ROXO, DEDICADO À
CONSCIENTIZAÇÃO DA IMPORTÂNCIA DA PREVENÇÃO E DO
DIAGNÓSTICO PRECOCE DA FIBROMIALGIA, ALZHEIMER E LÚ-
PUS, NO ÃMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS

18. PROJETO DE LEI Nº 708/2023, de autoria da Deputada Gisele
Monteiro, que “INSTITUI A “SEMANA ESTADUAL DE LUTA E CONS-
CIENTIZAÇÃO SOBRE A DEPRESSÃO FEMININA”.

Relatora: Deputada VERÔNICA LIMA

19. PROJETO DE LEI Nº 732/2023, de autoria do Deputado Vinicius
Cozzolino, que “INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO A CRIAÇÃO DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO DOS PORTA-
DORES DO DISTÚRBIO NEUROPSIQUIÁTRICO "SÍNDROME DE
TOURETTE" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

20. PROJETO DE LEI Nº 771/2023, de autoria da Deputada Elika Ta-
kimoto, que “INSTITUI NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO, A CAMPANHA MAIO FURTA-COR, DEDICADO ÀS AÇÕES DE
CONSCIENTIZAÇÃO, INCENTIVO AO CUIDADO E PROMOÇÃO DA
SAÚDE MENTAL MATERNA.”

Relator: Deputado VINICIUS COZZOLINO

21. PROJETO DE LEI Nº 641/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “INSTITUI O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO PARA PRO-
FISSIONAIS DA ASSISTÊNCIA BÁSICA DE SAÚDE E DA ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL PARA ACOMPANHAMENTO PSICOSSOCIAL ÀS VÍ-
TIMAS DE CRIMES DE RACISMO.”

22. PROJETO DE LEI Nº 772/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO OS ARRAIÁS, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

23. PROJETO DE LEI Nº 896/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO A PRAÇA DA CANTAREIRA NO BAIR-
RO DE NITERÓI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

24. PROJETO DE LEI Nº 898/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO O ARTISTA DE RUA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

25. PROJETO DE LEI Nº 1102/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “DECLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL
E IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A LADEIRA DE
PEDRA DO MUNICÍPIO DO CARMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”

26. PROJETO DE LEI Nº 1111/2023, de autoria da Deputada Verônica
Lima, que “DECLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CULTURAL
E IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O BAR BARÓ-
DROMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

IV - Discussão e votação dos pareceres às proposições abaixo:

Relator: Deputado RODRIGO AMORIM

27. PROJETO DE LEI Nº 487/2023, de autoria do Deputado Tande
Vieira, que “CONFERE AO MUNICÍPIO DE RESENDE O TÍTULO DE
CAPITAL ESTADUAL DO TURISMO DE AVENTURA”.
28. PROJETO DE LEI Nº 1001/2023, de autoria do Deputado Tande
Vieira, que “ALTERA A LEI 3900, DE 19 DE JULHO DE 2002, QUE
INSTITUI O CÓDIGO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AOS ANIMAIS, NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.”

29. PROJETO DE LEI Nº 1222/2023, de autoria do Deputado Julio
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SINALIZA-
ÇÃO DE LINHAS AÉREAS E TORRES DE ENERGIA ELÉTRICA, TE-
LEFONIA OU INTERNET, NA FORMA QUE MENCIONA”.

30. PROJETO DE LEI Nº 1285/2023, de autoria do Deputado Fred
Pacheco, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE JA-
NEIRO DE 2010, PARA INCLUIR, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, A SEMANA ESTADUAL DAS MÃES
E PAIS ATÍPICOS”.

Relator: Deputado DR. SERGINHO

31. PROJETO DE LEI Nº 3737/2021, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE PLATAFORMA DIGITAL
DE MONITORAMENTO DA SAÚDE DA MULHER NO ÂMBITO DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO”.

Relator: Deputado FRED PACHECO

32. PROJETO DE LEI Nº 460/2019, de autoria dos Deputados Dr.
Deodalto; Rodrigo Amorim; Márcio Pacheco; Bebeto; Léo Vieira; João
Peixoto; Brazão; Giovani Ratinho; Fabio Silva; Dr. Serginho; Val Cea-
sa; Alana Passos; Capitão Nelson; Carlo Caiado; Coronel Salema;
Danniel Librelon; Filipe Soares; Franciane Motta; Gustavo Tutuca;
Marcelo Cabeleireiro; Márcio Gualberto; Renato Zaca; Samuel Mala-
faia; Tia Ju; Valdecy Da Saúde, que “ALTERA A LEI 4528 DE 2005,
QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE ENSINO DO ESTADO, A FIM
DE INCLUIR A PREVISÃO DA EDUCAÇÃO DOMICILIAR”

33. PROJETO DE LEI Nº 4780/2021, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO A RODA DE SAMBA E FEIJÃO E
GUERI-GUERI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

34. PROJETO DE LEI Nº 5588/2022, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “INSTITUI A CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PES-
SOA COM FIBROMIALGIA (CIPFIBRO) NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO.”

35. PROJETO DE LEI Nº 6156/2022, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “INSTITUI O SELO “ESCOLA AMIGA DA INCLUSÃO”,
NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PARA INCENTIVAR AS ESCO-
LAS A GARANTIR A ACESSIBILIDADE DA COMUNIDADE COMO
UM TODO E PRINCIPALMENTE DE SEUS ALUNOS NO ÂMBITO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

36. PROJETO DE LEI Nº 6446/2022, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “ALTERA A LEI Nº 6.559, DE 16 DE OUTUBRO DE
2013, QUE INSTITUI A POLÍTICA ESTADUAL DO IDOSO E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”.

37. PROJETO DE LEI Nº 54/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “LEI GERAL DO CONCURSO PÚBLICO NO ÂMBITO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO".

38. PROJETO DE LEI Nº 286/2023, de autoria da Deputada Martha
Rocha, que “DISPÕE SOBRE A PRIORIDADE PARA A TRAMITAÇÃO
DE PROCESSOS EM QUE O INTERESSADO SEJA PESSOA COM
DOENÇA RARA".

39. PROJETO DE LEI Nº 543/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “ALTERA O ANEXO DA LEI Nº 5.645, DE 06 DE JA-
NEIRO DE 2010, QUE CONSOLIDA A LEGISLAÇÃO RELATIVA ÀS
DATAS COMEMORATIVAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, PA-
RA INCLUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO O "DIA EM MEMÓRIA ÀS VÍTIMAS DO ABORTO".

40. PROJETO DE LEI Nº 632/2023, de autoria do Deputado Otoni de
Paula Pai, que “DECLARA A NATAÇÃO EM ÁGUAS ABERTAS CO-
MO PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO".

Relator: Deputado FELIPINHO RAVIS

41. PROJETO DE LEI Nº 6106/2022, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DECLARA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO A TORCIDA ORGANIZADA CHA-
RANGA DO FLAMENGO”.

42. PROJETO DE LEI Nº 653/2023, de autoria do Deputado Márcio
Canella, que “ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO DE 2010,
INSTITUINDO, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, O
"DIA DO FARMACÊUTICO", NA FORMA QUE MENCIONA”.

43. PROJETO DE LEI Nº 690/2023, de autoria do Deputado Jorge
Felippe Neto, que “RECONHECE A RELEVÂNCIA DO FUTEVÔLEI
COMO PRÁTICA ESPORTIVA E DE LAZER NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

44. PROJETO DE LEI Nº 1053/2023, de autoria da Deputada Verô-
nica Lima, que “DECLARA COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, CUL-
TURAL E IMATERIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A PRAÇA
TIRADENTES E SUAS MANIFESTAÇÕES CULTURAIS”.

45. PROJETO DE LEI Nº 1056/2023, de autoria do Deputado Rodrigo
Amorim, que “DECLARA O FIM DA PANDEMIA DO VÍRUS SARS-
COV-2 (COVID-19), NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
E REVOGA AS LEIS ESTADUAIS TEMPORÁRIAS INSTITUÍDAS EM
FUNÇÃO DA PANDEMIA”.

Relator: Deputado GUILHERME DELAROLI

46. PROJETO DE LEI Nº 2983/2020, de autoria do Deputado Danniel
Librelon, que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE INFOR-
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